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PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 
O Prefeito do Município de Cerquilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que são 
conferidas pela legislação em vigor, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas para 
a realização do Concurso Público, para provimento de cargos do quadro permanente de servidores. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua 
execução caberá à PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas 
que surgirem, para eventual nomeação dos classificados que estiverem em reserva de contingente, 
observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pela Prefeitura Municipal 
de Cerquilho, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
1.4. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o ESTATUTÁRIO, Lei nº 1.684 de 09 
de dezembro de 1992, dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município e suas alterações, a Lei Complementar nº 02 de 23 de dezembro de 1992, dispõe 
sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Cerquilho e suas alterações 
posteriores, a Lei 2.207, de 16 de junho de 1999, dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público 
Municipal, e suas alterações posteriores.  
 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
 
2.1. Especificações e Atribuições. 
2.1.1. Cargos, número de vagas, requisitos, remuneração e carga horária semanal, constam do Anexo 
I deste Edital. 
 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 
 
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, 
será investido no cargo de acordo com as disposições do item 13 deste Edital, se atendidas as 
seguintes exigências: 
a) seja brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I 
do art. 37 da Constituição da República; 
b) gozar dos direitos políticos; 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino; 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida 
mediante perícia médica, realizada por médico indicado pela Prefeitura Municipal de Cerquilho. 
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital. 
 
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a 
comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, 
juntamente com cópia. 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital 
impedirá a posse do candidato e acarretará sua eliminação do certame. 
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4. DA DIVULGAÇÃO 
 
4.1. A divulgação do Edital do Concurso Público será da seguinte forma: 
4.1.1. O extrato do edital resumido será publicado no jornal local do Município, sendo que o edital 
na íntegra será publicado no endereço eletrônico da Persona Capacitação 
(www.personacapacitacao.com.br), no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Cerquilho 
(www.cerquilho.sp.gov.br) e disponibilizado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cerquilho. 
 
4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no jornal local do Município, no endereço 
eletrônico da Persona Capacitação (www.personacapacitacao.com.br), endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Cerquilho (www.cerquilho.sp.gov.br) e quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Cerquilho. 
 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais, avisos e comunicados referentes a este Concurso Público que sejam publicados 
através dos meios de divulgação acima citados. 
 
4.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão 
cientificados dos atos concernentes ao concurso público nos termos dispostos nos itens 4.1. a 4.4. 
deste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Disposições Gerais 
 
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.  
5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos.  
5.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  
5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.  
5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
5.1.6. Os candidatos poderão concorrer para mais de um cargo, devendo indicá-lo no ato da Inscrição, 
conforme discriminado no Anexo I deste Edital, observando os blocos de cargos em que as provas 
serão realizadas simultaneamente, evitando-se assim, inscrever-se para cargos em que a 
aplicação da prova seja simultânea, conforme segue:  
 

BLOCO I BLOCO II 

Agente De Organização Escolar     Agente De Controle De Vetores 

Assistente Social    Agrônomo         

Auxiliar De Consultório Dentário    Atendente          

Auxiliar De Escritório   Auxiliar De Enfermagem   

Auxiliar De Laboratório   Cozinheira        

Auxiliar Padeiro   Escriturário      

Eletricista       Motorista De Veículos Leves    

Enfermeiro        Operário De Serviços Gerais   

Engenheiro Civil   Padeiro Confeiteiro   

Mecânico       PEB- Prof. Educ. Básica (Pré-Escola) 

Médico Pediatra    PEB-II- Prof. Educação Especial  

Médico Trabalho    Prof.Educ.Básica II - Matemática 

Merendeira-Servente   Prof.Educ. Básica II - Geografia 

Motorista De Veículos Pesado   Prof.Educ. Básica II - Inglês 

PEB I- Prof. Educ. Básica I  Técnico De Laboratório   

PEB-Ed.Inf.Creche  Vigia             
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Pedreiro I         Topógrafo         

Prof.Educ. Básica II - Língua Portuguesa Tratorista        

Prof.Educ. Básica II - Arte Pintor            

Prof.Educ. Básica II - Ciências  

Prof.Educ. Básica II - Educação Física  

Prof.Educ. Básica II - História  

Servente           
 
 
5.1.6.1 A Prefeitura de Cerquilho e a Persona Capacitação – Assessoria e Consultoria EIRELI, não se 
responsabilizarão por inscrições feitas para cargos onde a prova ocorre simultaneamente, caso o 
candidato tenha feito inscrições para provas do mesmo bloco, deverá optar por um dos cargos. 

5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente ao cargo.  
5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais 
de realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla 
concorrência para a condição de portador de deficiência.  
5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  
 

5.2. PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO.  
5.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, disponível 
no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, da seguinte forma:  
 
- Acesse o site www.personacapacitacao.com.br; 
- Localize a tabela com o título “Faça sua Inscrição”; 
- Clique em Concurso Público 001/2014 – Cerquilho/SP; 
- Preencha corretamente todos os campos do formulário de inscrição; 
- Verifique  se os dados preenchidos estão corretos; 
- Clique em Finalizar; 
- Na sequência o sistema irá gerar o comprovante de inscrição/boleto bancário para pagamento 
da taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago nas agências bancárias, lotéricas ou 
correspondentes. 
5.2.2. Período e Procedimentos para Inscrição: Será realizada exclusivamente através de 
Formulário de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, das 08h 
do dia 12 de maio de 2014 até as 22h do dia 11 de junho de 2014.  
5.2.3. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago em moeda corrente para participação neste 
CONCURSO PÚBLICO será descrito no Anexo I.  
5.2.4. Após a emissão do boleto, o pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 12 de 
junho de 2014, caso contrário, não será considerado. 
 
A emissão do boleto estará disponível somente no prazo previsto no item 5.2.2. Portanto, após as 22h 
do dia 11 de junho de 2014, não será possível gerar e imprimir o respectivo boleto. 
 
O candidato não deverá efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição sob pena de não ter 
sua inscrição efetivada caso o pagamento não seja concretizado. 
5.2.5. O não pagamento do boleto na data nele especificada, acarretará o cancelamento da inscrição 
do candidato.  
5.2.6. A Prefeitura de Cerquilho e a PERSONA CAPACITAÇÃO não se responsabilizam, quando os 
motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de 
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ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário e da 2ª via do boleto 
bancário. 
5.2.7. O candidato que não tiver acesso a Internet poderá realizar sua inscrição presencial junto 
ao SIM – Serviços Integrados Municipal, sito a Rua Sabadim, nº 03, Centro, Município de 
Cerquilho/SP – das 8h às 11h e das 13h as 16h30, em dias úteis, ficando vedada a referida 
inscrição por meio de procuração. 

 
 
5.3. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de 
cancelamento ou não realização do Concurso Público.  
 
5.4. O candidato é responsável pelos dados informados por ele no ato da inscrição.  
 
5.5. Não serão aceitas inscrições por procuração, via postal, fac-símile, condicional e/ou 
extemporânea, bem como, não serão aceitos pedidos de alteração de cargos, verificando, a qualquer 
tempo, o recebimento da inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada.  
 
5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declarações ou documentos.  
 
5.7. Compete à PERSONA, o indeferimento das inscrições quando ocorrerem irregularidades.  
 
5.8. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido à PERSONA, a ser interposto no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da data de divulgação do resultado.  
 
5.9. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar condicionalmente 
das provas que se realizarem.  
 
5.10. Qualquer dúvida que o candidato tenha, que não esteja esclarecida neste edital, deverá ser 
encaminhada a Persona Capacitação, por meio do endereço de e-mail: 
contato@personacapacitacao.com.br. 
 
5.11. Os candidatos deverão assinalar, quando da inscrição, ser portadores de deficiência, 
especificando-a, e submeterem-se quando convocados, a exame médico, que concluirá sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
do cargo.  
 
6. DA RESERVA DE VAGAS  
6.1. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 
 
6.1.1. Disposições Gerais 
6.1.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 
deste Concurso Público, 5% (cinco por cento) por cargo, serão destinadas as pessoas com deficiência, 
e providas na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.  
6.1.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 
cargo. 
6.1.1.3. A PCD, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a compatibilidade das 
atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a sua deficiência. 
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6.1.1.4. As PCD, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida. 
6.1.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1.1. deste Edital, somente serão 
consideradas como pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas situações previstas no 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, conforme as seguintes definições: 
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho das funções; 
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou mais, 
aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c)Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5, no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições 
anteriores; 
d) Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da 
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;  
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 
6.1.2. Procedimentos Especiais para Inscrição 
6.1.2.1. A PCD, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item 5. e seus subitens deste Edital, deverá indicar qual o tipo de 
deficiência, passando assim concorrer às vagas destinadas às PCD; 
6.1.2.2. O candidato PCD que não preencher os campos específicos do Formulário de Inscrição e não 
cumprir o determinado neste edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla 
concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
6.1.2.3. O candidato PCD que desejar concorrer a vagas de ampla concorrência poderá fazê-lo por 
opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de Inscrição, não 
podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para PCD, conforme disposição legal. 
6.1.2.4. O candidato deverá apresentar até o último dia de inscrição o Laudo Médico, original ou cópia 
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas), expedido no prazo máximo de 90 
(noventa) dias antes do término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, da seguinte forma: 
I) pessoalmente, através de terceiros ou via sedex para: PERSONA, situada na Rua Rio Grande do 
Sul, nº 2885- Coester, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-000, das 8h às 11h ou das 13hàs 17h. 
6.1.2.4.1. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da PERSONA. 
6.1.2.4.2. Os candidatos PCD poderão ser submetidos à perícia médica, com vistas a verificar 
existências e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, de acordo 
com o Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações, para fins de confirmação da inscrição a ser 
realizada por Equipe Multiprofissional designada pela PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI., em período estabelecido. 
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6.1.2.4.3 As PCD participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das provas. 
6.1.2.4.4. Não ocorrendo à aprovação de candidatos PCD em número suficiente para preencher as 
vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no respectivo 
Concurso Público, nos termos da legislação vigente, respeitada a ordem de classificação. 
 
6.1.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas 
6.1.3.1. O candidato PCD deverá, no ato da inscrição, requerer a condição especial para a realização 
das provas, indicando a condição de que necessita para a realização destas, conforme previsto no 
artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações. 
6.1.3.2. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato PCD, assim 
considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação 
do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
6.1.3.3. O candidato PCD deverá apresentar até o último dia de inscrição, a Solicitação para 
Condições Especiais para a realização da prova (Anexo VII), acompanhada do Laudo Médico, 
pessoalmente, através de terceiros ou via sedex para: PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI, situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 2885- Coester, Fernandópolis, SP, 
CEP- 15.600-000, das 8h às 11h ou das 13hàs 17h. 
 
6.1.3.4. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais para 
realização das provas, nos termos no item 6.3.3. deste Edital, sob pena de não terem concedidas às 
condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 
6.1.3.5. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 6. e seus 
subitens ou for entregue fora do prazo, o candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas 
neste Edital, aos candidatos portadores de deficiência, mesmo que declarada tal condição no 
Formulário de Inscrição, bem como não terá atendida a condição especial para realização das provas. 
6.1.3.6. O candidato PCD que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá 
entregar parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de 
tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, 
juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova (Anexo VII). 
6.1.3.7. Aos deficientes visuais (cegos), que solicitarem prova especial em Braille, serão oferecidas 
provas nesse sistema. 
6.1.3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas 
provas com tamanho de letra correspondente a corpo 22. 
6.1.3.9. O deferimento dos pedidos de condições especiais para realização das provas fica 
condicionado à indicação constante no Laudo Médico de que trata o item 6.1.2.4. deste Edital. 
 
6.1.4. A PERSONA publicará conforme subitem 4.2., a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições como PCD e/ou pedido de condições especiais indeferidos, de acordo com o Laudo Médico 
e parecer da Equipe Multiprofissional quando for o caso. 
6.1.4.1. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente da data de 
publicação da relação citada no item 6.1.4., para contestar o indeferimento por meio de recurso. 
6.1.4.2. Os candidatos que fizerem suas inscrições como PCD e não atenderem as exigências 
previstas no Item 6 do Edital, serão considerados como candidatos de ampla concorrência e seu 
número de inscrição deverá constar na lista de homologação principal. 
6.1.4.3. O recurso direcionado à PERSONA deverá ser encaminhado e protocolado, diretamente pelo 

candidato ou por terceiro, com indicação precisa do objeto em que o candidato se julgar prejudicado, 

no prazo determinado no item 6.1.4.1, no setor de protocolo da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
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CERQUILHO, Rua Engenheiro Urbano Pádua de Aráujo, 28 - Cerquilho/SP, de segunda à sexta-

feira, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. 

6.1.4.4. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Cerquilho. 
6.1.4.5. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou qualquer 
outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo 
determinado no item 6.1.4.1. deste Edital. 
6.1.4.6. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.1.4.1. deste Edital. 
 
7. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 
7.1. O Concurso Público será composto de: 
 
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos os cargos. 
b) PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos aos cargos de 
Agente de Controle de Vetores, Auxiliar de Escritório, Cozinheira, Eletricista, Escriturário, Mecânico, 
Merendeira Servente, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados,  Padeiro 
Confeiteiro, Pedreiro I, Pintor, Tratorista e Servente. 
c) PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório para os candidatos aos cargos de: PEB-
Ed.Inf.Creche, PEB- Prof. Educ. Básica (Pré-Escola), PEB I - Prof. Educ. Básica I, PEB II - Prof. 
Educação Especial, Prof.Educ.Básica II – Matemática, Prof.Educ. Básica II -  Arte, Prof.Educ. Básica II 
– Ciências, Prof.Educ. Básica II - Educação Física , Prof.Educ. Básica II – História, Prof.Educ. Básica II 
– Geografia, Prof.Educ. Básica II  - Língua Portuguesa , Prof.Educ. Básica II – Inglês. 
 
8. DAS PROVAS  
 
8.1. DA PROVA OBJETIVA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
8.1.1. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 20 de julho de 2014 em horários e 
locais a serem divulgados após a Homologação das Inscrições.  
8.1.1.1. As Provas objetivas para todos os cargos constantes do anexo I, tem caráter eliminatório e 
classificatório sendo composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 05 
(cinco) opções de resposta, das quais apenas uma preenche corretamente os requisitos da questão. 
8.1.2. As provas serão realizadas no Município de Cerquilho, caso haja qualquer impedimento 
para realização das provas na data/horário especificados, será publicada retificação nos meios 
previstos no item 4.2. 
8.1.3. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 03 (três) horas, para todos os 
cargos. 
8.1.4. O presente Edital tem o conteúdo programático especificado em seu Anexo III. 
8.1.5. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. O 
candidato, para ser classificado, deverá obter um mínimo de 50 (cinquenta) pontos. 
8.1.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o 
grau de escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.1.7. Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos 
gradativamente e na ordem decrescente de classificação à Avaliação Médica, e também de acordo 
com o edital de convocação, à medida do surgimento de vagas no Quadro de Servidores do Município 
ou a critério da Administração Municipal, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo 
médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta finalidade. 
8.1.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido.  
8.1.9. Não serão contados os pontos: 
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A – Das questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou 
rasuras, ainda que legíveis; 
B – Das questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de 
respostas; 
C – Das questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
D – Da prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou 
nas instruções da prova. 
8.1.10. Para a realização da prova, respondida em cartão de respostas, os candidatos deverão dispor 
de caneta esferográfica de escrita preta ou azul (escrita normal). 
8.1.11. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo 
mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma. 
8.1.12. Para realização das provas, o candidato deverá portar somente caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta, lápis e borracha; 
8.1.13. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente 
poderão entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
8.1.14. Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova 
Objetiva, qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato do certame. 
8.1.15. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário, divulgados pela 
organização do Concurso Público, e nem haverá segunda chamada para prova. 
8.1.16. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da 
prova: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou 
a comunicação de dados e informações; 
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes ou candidatos; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas, 
h) descumprir as instruções contidas no formulário intitulado Instruções para Realização da Prova; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
8.1.17. Não será permitido, durante o período de prova, o porte de arma, não podendo o candidato 
adentrar ao recinto da realização das provas portando arma de fogo ou outra. 
8.1.18. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar: 
A – Comprovante de Inscrição; 
B – Cédula de Identidade, CNH, CTPS ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe que 
tenham força de documento de identificação com foto. 
8.1.18.1. Não serão aceitas cópias de documentos, ainda que autenticadas ou protocolos para 
substituir os documentos de identificação. 
8.1.19. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos em relação ao início da mesma. Não será admitido ingresso de candidatos no local de 
realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
8.1.20. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário fixado para o 
seu início, em hipótese alguma será permitida a entrada após este horário. 
8.1.21. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição do Cartão de 
Respostas por erro do candidato. 
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8.1.22. O candidato, ao encerrar a prova, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão de respostas e o 
caderno de prova. 
8.1.23. Os gabaritos da prova estarão disponíveis no site da Persona 
(www.personacapacitacao.com.br), no dia da realização da prova, a partir das 20h. 
8.1.24.  Os candidatos só poderão levar consigo o caderno de questões depois de transcorrido o 
tempo mínimo de 1h30 (uma hora e trinta minutos) do início da prova.  
8.1.25.  O caderno de questões é de propriedade intelectual da Persona Capacitação Assessoria 
e Consultoria EIRELI. É expressamente vedada a reprodução, comercialização, publicação ou 
distribuição, da totalidade ou de parte das informações do caderno de questões. 
 
8.2. DA PROVA PRÁTICA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
 
8.2.1. Para a prova prática serão convocados os primeiros habilitados, conforme discriminado 
abaixo e classificados na prova objetiva, ou seja, aqueles que atingiram 50 (cinquenta) pontos 
ou mais, atingido o limite, e havendo empate nesta última colocação todos os candidatos 
nestas condições serão convocados. Serão submetidos à Prova Prática os candidatos 
classificados, até o limite especificado, para os cargos de:  

a) Agente de Controle de Vetores, os 30 (trinta) primeiros candidatos. 
b) Auxiliar De Escritório, os 30 (trinta) primeiros candidatos.   
c) Cozinheira, os 30 (trinta) primeiros candidatos.         
d) Eletricista, os 30 (trinta) primeiros candidatos.         
e) Escriturário, os 30 (trinta) primeiros candidatos.        
f) Mecânico, os 30 (trinta) primeiros candidatos.         
g) Merendeira-Servente, os 30 (trinta) primeiros candidatos.     
h) Motorista De Veiculos Leves, os 40 (quarenta) primeiros candidatos.      
i) Motorista De Veiculos Pesado, os 40 (quarenta) primeiros candidatos.   
j) Padeiro Confeiteiro, os 30 (trinta) primeiros candidatos.     
k) Pedreiro I, os 30 (trinta) primeiros candidatos.           
l) Pintor, os 30 (trinta) primeiros candidatos.              
m) Tratorista, os 30 (trinta) primeiros candidatos.        
n) Servente, os 30 (trinta) primeiros candidatos.    

         
8.2.2. As provas práticas serão realizadas no município de Cerquilho, em data e horários a 
serem agendados após a divulgação da Lista de Classificação nos meios previstos neste Edital. 
8.2.3. A prova prática será valorada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.2.4. A Média Final será feita pela somatória das notas nas Provas Objetivas e Práticas. 
8.2.5. O Detalhamento das Provas Práticas está descrito no Anexo IV deste Edital. 
 
8.3. DA PROVA DE TÍTULOS - CLASSIFICATÓRIA 
 
8.3.1. Serão submetidos à Prova de Títulos todos os candidatos aos cargos de: 

a) PEB- Prof. Educ. Básica (Pré-Escola) 
b) PEB I - Prof. Educ. Básica I  
c) PEB-Ed.Inf.Creche  
d) PEB-II- Prof. Educação Especial  
e) Prof.Educ.Básica II – Matemática  
f) Prof.Educ. Básica II – Geografia  
g) Prof.Educ. Básica II - Inglês 
h) Prof.Educ. Básica II - Língua Portuguesa 
i) Prof.Educ. Básica II - Arte 
j) Prof.Educ. Básica II - Ciências 
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k) Prof.Educ. Básica II - Educação Física 
l) Prof.Educ. Básica II - História 

 
8.3.2. Serão considerados os seguintes Títulos, na área da Educação: 
 

TÍTULO VALOR 
DOUTORADO 1,5 (um vírgula cinco) pontos - máximo um 

título. 
MESTRADO 1 (um) ponto - máximo um título. 
PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU com 
mínimo de 360 horas 

0,5 (zero vírgula cinco) pontos - máximo dois 
títulos. 

 
8.3.3 Serão pontuados como títulos, Cópia Autenticada de Certificado/Declaração em papel timbrado 
da instituição, contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que 
ateste sobre a conclusão do curso, na área da Educação. 
8.3.4 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “2,0 (dois) pontos”, respeitando o quadro do item 
8.3.2. 
8.3.5. Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para 
classificação final. 
8.3.6. Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
8.3.7. Somente os candidatos que forem classificados na prova objetiva, ou seja, atingir o 
mínimo de 50 pontos, deverão apresentar seus títulos, conforme Edital de Convocação para 
Prova de Títulos a ser divulgado após divulgação da Lista de Classificação. 
8.3.8. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
8.3.9. Dos títulos supracitados serão aceitas cópias autenticadas em cartório ou juntamente com o 
documento original para que a mesa receptora verifique a autenticidade no ato da entrega. 
8.3.10. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de 
impedimento do candidato que não os apresentou no dia e horário determinado. 
8.3.11. Somente os candidatos convocados deverão apresentar os títulos no local/horário indicados no 
Edital de Convocação para Prova de Títulos. 
8.3.12. As cópias dos títulos apresentadas não serão devolvidas e deverão ser inutilizadas depois de 
decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado da data da divulgação da homologação do Concurso 
Público. 
8.3.13 Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-
requisito.  
 
9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE. 
 
9.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente de nota final, será feita de acordo com 
a pontuação total obtida. 
 
9.2. Havendo empate na totalização dos pontos, o candidato terá preferência nos seguintes termos: 
9.2.1. O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na 
data do término das inscrições;  
9.2.2. Aplicado o disposto no item 9.2.1. e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato 
que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada cargo: 
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico. 
b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa. 
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9.2.3. Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, será dada preferência, para efeito 
de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e 
desconsiderando “hora de nascimento”; 
9.2.4. Ainda assim, persistindo o empate com aplicação do item 9.2.3., será dada preferência ao 
candidato que possuir maior número de dependentes (cônjuge e filhos); 
9.2.5. Não sendo possível a aplicação do dispositivo 9.2.4., ou ainda persistindo o empate, será 
efetuado sorteio para definição de ordem de classificação. 
9.2.6. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, uma contendo a a 
pontuação de todos os candidatos, e a outra contendo somente a pontuação dos PCD.  
9.2.7. O Resultado Final deste Concurso Público contendo as relações discriminadas nos itens 9.2.6.  
será disponibilizado conforme subitem 4.2. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso, nas seguintes situações: 
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;  
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova Objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das 
notas; 
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a contar da 
data da divulgação do resultado final das provas; 
d) da Classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da divulgação do 
resultado. 
 
10.2. Os prazos exigidos neste Edital só iniciarão e terminarão em dias úteis, e serão contados da 
seguinte forma: incluir-se-á o dia de início e o dia do final. 
 
10.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 
10.4. Os recursos mencionados no item 10.1. deste Edital, direcionados à PERSONA deverão ser 

entregues, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do objeto em que o 

candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 10.1., no setor de protocolo da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CERQUILHO, Rua Engenheiro Urbano Pádua de Aráujo, 28 - 

Cerquilho/SP, de segunda à sexta-feira, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. 

 

10.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via Correios ou 
qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do 
prazo determinado no item 10.1. deste Edital. 
 
10.6. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) na Prefeitura 
Municipal de Cerquilho. 
 
10.7. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações: 
a) ser digitado ou datilografado e entregue em 02 (duas) vias (original e cópia);  
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescida de indicação da bibliografia 
pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
c) ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá 
ser apresentada em folha separada conforme modelo do Anexo VI. 
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10.8. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 10.1. deste 
Edital, devidamente fundamentado. 
10.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 
outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 10.1. 
 
10.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada através do 
site da empresa: www.personacapacitacao.com.br.  
 
10.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
 
10.12. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 
corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
 
10.13. Na ocorrência dos dispostos nos itens 10.11. e 10.12. deste Edital, poderá haver alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
 
10.14. Os candidatos deverão identificar as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de vista 
do gabarito. Ficará a critério da PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI., decidir o meio pelo qual o candidato terá concedida a vista ao Cartão de Respostas. 
 
11. HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O Resultado Final do concurso público será homologado pela Prefeitura Municipal de Cerquilho. 
 
11.2. A Portaria de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicada, conforme o 
Item 4. 
 
12. NOMEAÇÃO 
 
12.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a concretização do ato de 
nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado neste Edital obedecerá à 
estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público, à conveniência da 
administração e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 
 
12.2. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público, 
observada a disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser nomeados mais candidatos 
aprovados, de acordo com a estrita ordem de classificação, sendo 5% (cinco por cento) delas 
destinadas aos candidatos inscritos como PCD. 
 
12.3. A nomeação dos candidatos com direito a reserva de vagas, aprovados e classificados neste 
Concurso Público observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos 
de ampla concorrência. 
 
12.4. Em qualquer hipótese, a classificação neste concurso público não implica na obrigatoriedade de 
nomeação e eventual e respectiva posse, por parte da Prefeitura Municipal de Cerquilho, cujas 
convocações obedecerão aos critérios de conveniência, oportunidade e interesse público. 
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13. POSSE 
 
13.1. Para efeito de nomeação, a habilitação do candidato fica condicionada a aprovação em todas as 
avaliações do Concurso Público e comprovação da aptidão física e mental. 
13.2. Os candidatos serão contratados nos termos da Legislação Municipal. 
13.3. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos 
requisitos de investidura dispostos no item 3. Deste Edital e apresentar obrigatoriamente, os 
originais e as respectivas cópias dos seguintes documentos: 
a) Uma foto 3x4 recente; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida 
pelo respectivo cartório eleitoral; 
d) Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I deste 
Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de 
ensino; 
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como Certidão de estar quites com a respectiva 
entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
h) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 
i) Certidão de casamento, quando for o caso; 
j) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão 
de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição 
de dependência; 
l) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde residiu 
nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente 
instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal n.º: 8.730/93; 
n) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 
federal, estadual ou municipal; 
o) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência 
social. 
p) Comprovação com documento idôneo de experiência na área específica, quando exigida pelo 
cargo. 
13.4. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos especificados no item 13.3. deste Edital, bem como deixar de comprovar qualquer um dos 
requisitos para investidura no cargo estabelecido no item 3. Deste Edital. 
 
14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
14.1. A validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Prefeitura Municipal 
de Cerquilho. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento nomeada pela Portaria da Prefeitura Municipal 
nº 6.134, de 07/05/2014, acompanhará e supervisionará todo Concurso Público, e terá a 
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responsabilidade de julgar os casos omissos ou duvidosos, ouvido a PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
15.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e irrenunciável das normas para este 
Concurso Público contidas nos comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e 
comunicados a serem publicados. 
 
15.3. A Prefeitura Municipal de Cerquilho e a PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento 
e/ou alimentação dos candidatos, ou despesas afins, quando da realização das etapas deste certame. 
 
15.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa 
satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital, terá a qualquer tempo, cancelada sua 
inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado 
nas provas e exames ou nomeado. 
 
15.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as 
provas correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em edital complementar, 
retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme subitem 4.2. 
 
15.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao 
candidato, valendo, para esse fim, a publicação oficial, exceto para os cargos de professor, vez que 
tais documentos poderão ser utilizados pelos docentes em futuros concursos. 
 
15.7. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas 
de candidatos, valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais. 
 
15.8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou 
de documentos após as datas estabelecidas. 
 
15.9. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste 

Concurso Público, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de Cerquilho, por meio 

de correspondência registrada endereçada à Prefeitura Municipal de Cerquilho – Concurso Público 

Edital n° 001/2014, Prefeitura de Cerquilho, Departamento de Recursos Humanos ou pessoalmente, 

na Rua Engenheiro Urbano Pádua de Aráujo, 28 - Cerquilho/SP CEP: 18.520-000; assumindo a 

responsabilidade eventual do não recebimento de qualquer correspondência a ele encaminhada pela 

Prefeitura Municipal de Cerquilho, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados 

constantes da inscrição. 

 
15.10. A Prefeitura Municipal de Cerquilho e a PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros 
materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer 
informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
 
15.11. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de 
recebimento, atestando exclusivamente a entrega. 
 
15.12. Não serão considerados os recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com este 
Edital. 
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15.13. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, 
avisos e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pela Prefeitura 
Municipal de Cerquilho. 
 
15.14. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de todos os 
cursos e treinamentos oferecidos pela Prefeitura ou por ela indicados. 
 
16. ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL: 
 

a) Anexo I – Cargos, Número de Vagas, Referência, Remuneração, Carga Horária, Requisitos; 
b) Anexo II – Detalhamento das Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Conteúdos Programáticos; 
d) Anexo IV - Detalhamento das Provas Práticas; 
e) Anexo V – Etapas do Concurso; 
f) Anexo VI – Modelo de Formulário para Recurso; 
g) Anexo VII - Solicitação de Condições Especiais para a realização das provas. 

 
 

Cerquilho/SP, 08 de maio de 2014. 
 

 
Dr.º Antonio Del Ben Junior 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 – ANEXO I 

 
QUADRO DE CARGOS  

 
Cargo, Número de Vagas, Referência, Salário, Carga Horária Semanal e Requisitos. 
 
 

CARGO 
N°. DE 
VAGAS 

REF. SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 
EXIGÊNCIAS/ REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente De Controle De 
Vetores 

1 2 R$ 1.026,26 44 Ensino Fundamental Completo R$ 7,95 

Agente De Organização 
Escolar     

1 4 R$ 1.357,23 44 
Ensino Médio e Conhecimento 
Básico em Informática 

R$ 8,00 

Agrônomo         1 10 R$ 3.139,36 44 
Ensino Superior e registro no 
CREA 

R$ 8,00 

Assistente Social    1 9 R$ 2.729,87 30 
Ensino Superior em Serviço 
Social, experiência de pelo 
menos 1 ano na área 

R$ 8,00 

Atendente          1 2 R$ 1.026,26 44 
Ensino Fundamental Completo e 
Conhecimento Básico em 
Informática. 

R$ 7,95 

Auxiliar De Consultório 
Dentário    

1 4 R$ 1.357,23 44 
Ensino Médio Completo e registro 
no CRO 

R$ 8,00 

Auxiliar De Enfermagem   1 4 R$ 1.357,23 44 

Ensino Fundamental 
Completo,Curso de Auxiliar de 
Enfermagem, com experiência de 
pelo menos 6 meses e registro no 
COREN 

R$ 7,95 

Auxiliar De Escritório   1 4 R$ 1.357,23 44 
Ensino Fundamental Completo e 
Conhecimento Básico em 
Informática 

R$ 7,95 

Auxiliar De Laboratório   1 3 R$ 1.180,20 44 Ensino Fundamental Completo R$ 7,95 

Auxiliar Padeiro   1 3 R$ 1.180,20 44 4ª série do Ensino Fundamental R$ 7,95 

Cozinheira        1 3 R$ 1.180,20 44 4ª série do Ensino Fundamental R$ 7,95 

Eletricista       1 6 R$ 1.794,94 44 
Ensino Fundamental Completo e 
experiência mínima de 1 ano na 
área 

R$ 7,95 

Enfermeiro        1 9 R$ 2.729,87 30 
Ensino Superior em Enfermagem, 
com experiência de pelo menos 1 
ano e registro no COREN 

R$ 8,00 

Engenheiro Civil   1 10 R$ 3.139,36 44 
Ensino Superior e registro no 
CREA 

R$ 8,00 

Escriturário      1 6 R$ 1.794,94 44 
Ensino Médio Completo e 
conhecimento básico em 
informática 

R$ 8,00 

Mecânico       1 6 R$ 1.794,94 44 Ensino Fundamental Incompleto R$ 7,95 

Médico Pediatra    1 10 R$ 3.139,36 20 

Ensino superior em Medicina com 
especialidade em Pediatria, 
experiência mínima de 1 ano e 
registro no CRM 

R$ 8,00 

Médico Trabalho    1 10 R$ 3.139,36 20 
Médico do trabalho e registro no 
CRM 

R$ 8,00 

Merendeira-Servente   1 1 R$    892,40 44 4ª série do Ensino Fundamental R$ 7,95 

Motorista De Veículos Leves    1 5 R$ 1.560,81 44 
4º série do Ensino Fundamental e 
experiência de pelo menos 1 ano 

R$ 7,95 

Motorista De Veículos 
Pesado   

1 6 R$ 1.794,94 44 
Ensino Fundamental Incompleto 
e CNH classe D ou E 

R$ 7,95 

Operário De Serviços Gerais   1 1 R$    892,40 44 Ensino Fundamental Incompleto R$ 7,95 

Padeiro Confeiteiro   1 5 R$ 1.560,81 44 
Ensino Fundamental Incompleto 
e experiência de pelo menos 1 
ano 

R$ 7,95 

PEB I- Prof. Educ. Básica I  1 
Faixa 

1/Nível I 
Tabela III  

R$ 1.810,50 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica de Nível 
Médio na Modalidade Normal ou 
Nível Superior 

R$ 8,00 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Cerquilho 
                      RUA ENG.

o 
 URBANO PÁDUA DE ARAÚJO, 28 – FONE (15) 3384-9111 

            CEP 18520-000 – CNPJ 46.634.614/0001-26 

 

17 
 

PEB- Prof. Educ. Básica 
(Pré-Escola) 

1 
Faixa 

1/Nível I 
Tabela II  

R$ 1.448,40 
24 horas 
semanais 

Habilitação Específica de Nível 
Médio na Modalidade Normal ou 
Nível Superior 

R$ 8,00 
 
 
 

PEB-Ed.Inf.Creche  1 

Faixa 
1/Nível I 
Tabela 

VII  

R$ 2.172,60 
36 horas 
semanais  

Habilitação Específica em 
Educação Infantil de Nível Médio 
na modalidade Normal ou Nível 
Superior 

R$ 8,00 

PEB-II- Prof. Educação 
Especial  

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela V 

R$ 1.808,40 
24 horas 
semanais 

Habilitação Específica Nível 
Médio na Modalidade Normal 
mais Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Especialização 
na Área Específica e ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 
com Habilitação na Área 
Específica de atuação. 

R$ 8,00 

Pedreiro I         1 5 R$ 1.560,81 44 
Ensino Fundamental Incompleto 
e experiência de 2 anos   

R$ 7,95 

Pintor            1 5 R$ 1.560,81 44 
Ensino Fundamental Incompleto 
e experiência de 1 ano 

R$ 7,95 

Prof.Educ.Básica II                           
Matemática 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou Formação 
Superior em área 
correspondente. 

R$ 8,00 

Prof.Educ. Básica II                           
Língua Portuguesa 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou Formação 
Superior em área 
correspondente. 

R$ 8,00 

Prof.Educ. Básica II                           
Arte 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou Formação 
Superior em área 
correspondente. 

R$ 8,00 

Prof.Educ. Básica II                                           
Ciências 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou Formação 
Superior em área 
correspondente. 

R$ 8,00 

Prof.Educ. Básica II                           
Educação Física 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou Formação 
Superior em área 
correspondente. 

R$ 8,00 

Prof.Educ. Básica II                           
Geografia 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou Formação 
Superior em área 
correspondente. 

R$ 8,00 

Prof.Educ. Básica II                           
Inglês 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou formação superior 
em área correspondente. 

R$ 8,00 

Prof.Educ. Básica II                           
História 

1 
Faixa 

2/Nível I 
Tabela IV  

R$ 2.268,00 
30 horas 
semanais 

Habilitação Específica Plena na 
área própria ou Formação 
Superior em área 
correspondente. 

R$ 8,00 

Servente          1 1 R$    892,40 44 Ensino Fundamental Incompleto R$ 7,95 

Técnico De Laboratório   1 6 R$ 1.794,94 44 

Ensino Médio Completo,Curso de 
Técnico em Laboratório e 
experiência de pelo menos 2 
anos na função, registro no CRF 

R$ 8,00 

Topógrafo         1 8 R$ 2.373,80 44 
Ensino Médio Completo, 
especialização na função e 
registro no CREA 

R$ 8,00 

Tratorista        1 5 R$ 1.560,81 44 
Ensino Fundamental Incompleto 
e experiência de pelo menos 1 
ano 

R$ 7,95 

Vigia             1 2 R$ 1.026,26 44 4ª série do Ensino Fundamental R$ 7,95 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 - ANEXO II 

 
DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
 
1- As Provas objetivas para os cargos: Agente de Organização Escolar, Auxiliar de Consultório 
Dentário, Auxiliar de Escritório, Auxiliar de Laboratório, Auxiliar Padeiro, Eletricista, Engenheiro Civil, 
Mecânico, Merendeira Servente, Motorista de Veículos Pesado, Motorista de Veículos Leves, Agente 
de Controle de Vetores, Agrônomo, Atendente, Auxiliar de Enfermagem, Cozinheira, Escriturário, 
Operário de Serviços Gerais, Padeiro Confeiteiro, Pedreiro I, Pintor, Servente, Técnico de Laboratório , 
Tratorista  , Topógrafo, Vigia,     
constantes do anexo I, será composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 
05 (cinco) opções de resposta, das quais apenas uma preenche corretamente os requisitos da 
questão, conforme tabela abaixo: 
 
 

MATÉRIA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 

MATEMÁTICA 05 

CONHECIMENTOS DO MUNICÍPIO 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 

TOTAL 40 

 
 
2- As Provas objetivas para todos os cargos: PEB-Ed.Inf.Creche, PEB- Prof. Educ. Básica (Pré-
Escola), PEB I- Prof. Educ. Básica I , PEB II- Prof. Educação Especial, constantes do anexo I, será 
composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) opções de 
resposta, das quais apenas uma preenche corretamente os requisitos da questão, conforme tabela 
abaixo. 
 
 

MATÉRIA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

LÍNGUA PORTUGUESA 05 

MATEMÁTICA 05 

CONHECIMENTOS DO MUNICÍPIO 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 25 

TOTAL 40 
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3- As Provas objetivas para todos os cargos: Prof.Educ.Básica II – Matemática, Prof.Educ. Básica II -  
Arte, Prof.Educ. Básica II – Ciências, Prof.Educ. Básica II - Educação Física, Prof.Educ. Básica II – 
História, Prof.Educ. Básica II – Geografia, Prof.Educ. Básica II  - Língua Portuguesa, Prof.Educ. Básica 
II - Inglês, constantes do anexo I, será composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla 
escolha, com 05 (cinco) opções de resposta, das quais apenas uma preenche corretamente os 
requisitos da questão, conforme tabela abaixo. 
 
 

MATÉRIA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

LÍNGUA PORTUGUESA 05 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 15 

CONHECIMENTOS DO MUNICÍPIO 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 

TOTAL 40 

 
 
 
 
4- As Provas objetivas para os cargos: Assistente Social, Enfermeiro, Médico Pediatra, Médico 
Trabalho, constantes do anexo I, será composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla 
escolha, com 05 (cinco) opções de resposta, das quais apenas uma preenche corretamente os 
requisitos da questão, conforme tabela abaixo: 
 
 

MATÉRIA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 

MATEMÁTICA 05 

CONHECIMENTOS DO MUNICÍPIO 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 

TOTAL 40 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 – ANEXO III 

 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
Português (Nível Fundamental): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. 
Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras. Estabelecimento da seqüência lógica de 
frases, acontecimentos, situações. Coesão e coerência. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, 
CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das classes 
gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e 
modos verbais. 
 
Português (Nível Médio/Técnico): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. 
Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, 
polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão e coerência. A 
intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. Variação lingüística: emprego da 
linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação 
gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e 
do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: 
emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
 
Língua Portuguesa (Nível Superior): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. 
Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, 
polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão e coerência. A 
intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. Variação lingüística: emprego da 
linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação 
gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Estrutura e formação de palavras. Emprego das classes 
gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e 
modos verbais. 
 
Matemática (Nível Fundamental): 
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão e proporção. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potenciação. Radiciação. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1º e 2º grau. Unidades de 
medida. Sistema métrico decimal. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, cálculo de 
áreas, Teorema de Tales e Teorema de Pitágoras. Análise de gráficos e tabelas. Resolução de 
situações-problema. 
 
Matemática (Nível Médio/Técnico): Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, 
operações e propriedades): números naturais, números inteiros, números racionais, números 
irracionais e números reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Mínimo múltiplo comum e 
máximo divisor comum. Relações: par ordenado, representação gráfica, produto cartesiano, relação 
binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise de gráficos e tabelas. Teoria das funções. 
Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. Equações irracionais. Inequações irracionais. Potenciação. 
Radiciação. Equação do 1º e 2º grau. Trigonometria. Sequencias. Progressão aritmética e geométrica. 
Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Análise combinatória: principio fundamental de contagem, 
fatorial, permutações, arranjos e combinações. Binômio de Newton. Probabilidade. Razão e proporção. 
Regra de três simples e composta. Matemática financeira: porcentagem, capital, montante, descontos, 
taxas de juros, juros simples e juros compostos. Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, 



Prefeitura Municipal de Cerquilho 
                      RUA ENG.

o 
 URBANO PÁDUA DE ARAÚJO, 28 – FONE (15) 3384-9111 

            CEP 18520-000 – CNPJ 46.634.614/0001-26 

 

21 
 

quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, cálculo de áreas, Teorema de Tales, Teorema de 
Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
Matemática (Nível Superior): Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, operações e 
propriedades): números naturais, números inteiros, números racionais, números irracionais e números 
reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor 
comum. Relações: par ordenado, representação gráfica, produto cartesiano, relação binária, domínio e 
imagem e relação inversa. Análise de gráficos e tabelas. Teoria das funções. Funções do 1º grau. 
Funções do 2º grau. Equações irracionais. Inequações irracionais. Potenciação. Radiciação. Equação 
do 1º e2º grau. Função exponencial. Equações exponenciais. Inequações exponenciais. Logaritmos. 
Função logarítmica. Equações logarítmicas. Inequações logarítmicas. Trigonometria. Seqüências. 
Progressão aritmética e geométrica. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Análise combinatória: 
principio fundamental de contagem, fatorial, permutações, arranjos e combinações. Binômio de 
Newton. Probabilidade. Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Matemática financeira: 
porcentagem, capital, montante, descontos, taxas de juros, juros simples e juros compostos. 
Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, 
cálculo de áreas, Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 
Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue (Brasília 2009 – série A/ normas e manuais técnicos); Normas e 
orientações técnicas para vigilância e controle de  Aedes aegypti (Estado São Paulo/ Secretaria de Estado de Saúde da SUCEN –SP 2008). 
Atribuições práticas para o Agente de Controle de Vetores: vistoria em residências, terrenos baldios, indústrias, ferro – velhos, reciclagens, 
cemitérios, borracharias, imóveis públicos e todos os tipos de estabelecimentos comerciais com intuito de: Orientar os proprietários quanto a 
Dengue (sintomas, transmissão, os cuidados com recipientes que possam se tornar possíveis criadouros do mosquito transmissor), Eliminar 
criadouros, Tratamento de focos e Coleta de larvas quando necessário; Realizar trabalho de conscientização; Trabalho em arrastões de 
limpeza que visam a eliminação de possíveis recipientes; Atuar em ações educativas em saúde; Uso de pulverizador (de pressurização) no 
tratamento de focos, e na nebulização o uso de Atomizador costal (motor movido à gasolina), na aplicação de inseticida líquido e uso de 
inseticida granulado em pó à base de piretróides e/ou organo- fosforado; Uso de EPIs; Manejo de animais (cães e gatos) no período de 
realização da Campanha Anti-rábica (anual). 
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
O sistema escolar brasileiro segundo a legislação atual; a construção do conhecimento; orientações metodológicas para a Educação Infantil 
e Ensino Fundamental; atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação 
pedagógica; A avaliação da aprendizagem. Conhecimentos Específicos da área de atuação. 
AGRÔNOMO 
1-Edafologia: Perfil do Solo; Classificação e Levantamento do Solo; Métodos para Análise de Solo; Determinação da Necessidade de 
Adubação e Calagem. 2-Mecânica dos Motores e Máquinas Agrícolas: Princípios Básicos de Mecânica Aplicada às Máquinas Agrícolas. 3-
Zootecnia: Importância Econômica e Social da produção Animal. 4- Hidráulica Agrícola: Tópicos de Hidrologia e Hidráulica Agrícola; 
Dimensionamento de Barragens, Vertedouros, Canais e Encanamentos. 5-Construções Rurais: Planejamento Físico de uma Propriedade 
Rural. 6-Fitotecnia: Teoria e Prática Básica sobre a Planta e Técnicas de Cultivo das grandes Culturas Brasileiras. 7-Dasonomia: A Floresta, 
sua Importância e Influência no Meio Ambiente. 8-Extensão Rural: A Filosofia da Extensão Rural e suas implicações Sociais. .9-Olericultura: 
Importância Econômica das Hortaliças; Métodos de Cultivo .10-Administração Agrícola: Estudos Básicos Relativos a Organização e 
Operação da Empresa Agrícola. 11-Defesa Sanitária Animal: Higiene Animal e Prevenção de Enfermidades. 12-Controle de Ervas Daninhas: 
Tipos mais Comuns de Ervas Daninhas e seu Controle Econômico. 13-Estradas Rurais: Locação Ideal das Estradas Rurais. 14-Drenagem 
Agrícola: Sistemas de Escoamento de Solos Encharcados; Culturas das Várzeas. 15-Irrigação: Importância da Irrigação na Produtividade das 
Principais Culturas; Métodos de Irrigação. 16- Eletrificação Rural: A Energia Elétrica como Fator de Desenvolvimento Rural. 17-Zoologia: 
Relação entre Animal/Planta: Principais Grupos de Invertebrados de Interesse Agrícola. 18-Experimentação Agrícola: A Pesquisa 
Agropecuária no Brasil; Princípios Básicos. 19-Climatologia Agrícola 20-Topografia: Planimetria e Altimetria. 21-Fitossanidade: Fitopatologia 
e Entomologia; Doenças que atacam as principais culturas; Pragas que causam sérios Danos Econômicos. 22-Tecnologia de Produtos 
Agrícolas: Aproveitamento Industrial e Conservação de Produtos de Origem Animal e Vegetal. 23-Economia Rural: A Fronteira de 
Possibilidade de Produção; Lei da Oferta e Procura; O Tamanho das Propriedades. 24-Tecnologia de Sementes:Métodos de Produção de 
Sementes Sadias. 25-Botânica: Morfologia Externa das Plantas. 26- Psicologia Vegetal: Fotossíntese; Funções dos Órgãos dos Vegetais. 27-
Genética: Princípios Básicos de Genética. 28- Fruticultura. 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das  demandas e reconhecimento das situações de vida das populações, 
serviços próprios da assistência social,  áreas e políticas públicas de seguridade social; movimentos sociais, recursos orçamentários nos 
benefícios e  serviços sócio-assistenciais em Centros de Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referência  Especializado em 
Assistência Social - CREAS, elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; perícias,  visitas técnicas, laudos, informações e 
pareceres, procedimentos de atendimento individual e coletivo em  CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas 
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públicas de combate às drogas, ao alcoolismo e à gravidez precoce, crianças e adolescentes em situação de risco; noções de política de  
seguridade social, Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes de  atendimento, desenvolvimento 
local (concepção de território, participação no poder local, planejamento  participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), 
família (novas modalidades e metodologias de  abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta 
a profissão e  Código de Ética Profissional. Lei n° 8.080/90 e Lei n° 8.142, de 28/12/90. A Assistência Social e a trajetória das Políticas 
Sociais Brasileiras. Serviço Social na área de saúde e participação comunitária. Intervenções metodológicas do Serviço Social: abordagens 
individuais e grupais. O papel do Serviço Social nas ações de inclusão social. Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). 
Portaria 2488 de 21 de Outubro de 2011 e a 154/2008 do Ministério da Saúde. 
ATENDENTE          
Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao público. Elementos básicos do processo de 
comunicação. Pronúncia correta das palavras. Conhecimentos básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência 
de ligação, programação de desvio, chamada em conferência, chamada em espera, rediscagem, etc. Regras de conduta e procedimentos ao 
telefone. Noções de utilização de fax, pager, celulares, intercomunicadores e outros aparelhos de comunicação. Requisitos para pessoas que 
lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. Recebimento e 
protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Noções Básicas de Arquivo. Normas de 
comportamento no ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público. 
Zelo pelo patrimônio público. Conhecimentos básicos em informática. 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO    
Funções; Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene - asseio; Funções 
do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Materiais Dentários: Características, 
Formas de Apresentação, Finalidades, Técnicas de Manipulação e Métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: Características e 
Finalidades; 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM   
Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; sinais vitais; coleta de material para exames; posições e 
restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; 
escara de decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e 
feminino, coleta de exames domiciliar e visita domiciliar, acompanhamentos das famílias na Estratégia da Saúde da Família,  Bolsa Família, 
Programa de imunização (calendário de vacinação da secretaria estadual de saúde do Estado de São Paulo, rede de frio, vias de 
administração), teste do pezinho , atendimentos de urgência; Legislação Básica do SUS (Leis Federais 8080/90 e 8.142/90) socorros de 
urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem. 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO   
Noções de fundamentos e técnicas de redação oficial e execução de atividades burocráticas relacionadas ao serviço público; noções de 
registro, controle e arquivo de documentos; noções básicas de administração pública municipal; conhecimento básico de informática, internet 
e operação de programas redatores de texto e planilhas eletrônicas de cálculo. 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO   
Identificação e uso de equipamentos: Centrífugas, estufas, espectrofotômetro, microscópio, banho-maria, autoclave e sistemas 
automatizados. Identificação e utilização de vidrarias.  Limpeza e preparo de materiais de laboratório. Biossegurança: Equipamentos de 
proteção e de uso individual e coletivo e suas utilizações, Descontaminação e descarte de materiais.  Coleta e manipulação de amostras 
biológicas para exames laboratoriais: Preparo do paciente, Coleta de sangue, Obtenção de amostras: sangue total, soro, plasma urina fezes 
e líquidos biológicos, transporte, acondicionamento e conservação de amostras, Anticoagulantes: tipos e função. Exames hematológicos. 
Exames bioquímicos. Exames imunológicos. Exames parasitológicos. Exames microbiológicos. Noções gerais de histologia. 
AUXILIAR PADEIRO 
Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs) 
Transmissão dos microrganismos para os alimentos 
Armazenamento e organização dos alimentos 
História da confeitaria e panificação: função e aplicação de ingredientes básicos 
Terminologia técnica: confeitaria e panificação 
Técnica de cristalização de chocolates e preparo de bombons 
Etapas da panificação 
Fermentação 
Cálculos de elaboração de pães 
Preparo de pães: doces, salgados, internacionais e brasileiros. 
COZINHEIRA 
Noções Básicas de Nutrição e Higiene Alimentar. Higiene pessoal. 
ELETRICISTA 
Fundamentos da Eletricidade. Elementos dos circuitos elétricos: resistor, capacitor e indutor. Leis de Ohm e de Kirchhoff. Análise de circuitos 
elétricos em corrente contínua e em corrente alternada. Circuitos trifásicos. 
Fios, cabos, chaves, relés, conectores, acionadores, disjuntores, protetores de sobretensão e sobrecorrente, relés, varistores, termistores, 
células fotoelétricas e outros componentes de baixa e média tensão. Materiais condutores, isolantes e dielétricos. Lâmpadas, LED ´s e 
displays. 
Transformadores monofásicos e trifásicos. 
Máquinas de corrente contínua e máquinas síncronas. Motores e geradores. 
Instalações elétricas residenciais, prediais e industriais. Aterramento e proteção contra descargas atmosféricas. 
Instrumentos de medida: voltímetro, amperímetro, ohmímetro, osciloscópio e gerador de sinais. 
Segurança do trabalho: equipamentos e dispositivos de proteção ao eletricista de manutenção e aos operadores de sistemas elétricos de 
potência. 
ENFERMEIRO 
Ética e legislação do exercício da enfermagem profissional. Assistência de enfermagem em Saúde da Criança – puericultura, AIDPI, criança 
feliz, teste do pezinho, suplementação de ferro e vitamina A. Assistência de enfermagem à saúde da mulher (planejamento familiar, pré-natal 
de baixo risco, puerpério, aleitamento materno, prevenção de câncer do colo de útero e mama). Assistência de enfermagem em clínica 
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médica - programa de hipertensão e diabetes. Assistência de enfermagem à saúde do adolescente. Infecções sexualmente transmissíveis/ 
AIDS. Assistência de enfermagem à saúde do idoso. Assistência de enfermagem em Saúde Mental. Programa de imunização (calendário de 
vacinação da secretaria estadual de saúde do Estado de São Paulo, rede de frio, vias de administração). Assistência de enfermagem a 
doenças crônico - Degenerativas. Assistência de enfermagem à saúde do trabalhador. Assistência de enfermagem nas urgências e 
emergências (primeiros socorros, crises hipertensivas, distúrbios glicêmicos). Doença de notificação compulsória. Enfermagem em saúde 
pública: Situação da saúde no país: peculiaridades regionais; atividades básicas de enfermagem em saúde pública; a epidemiologia e sua 
importância no campo da enfermagem; assistência de saúde pública na comunidade; Aplicação de técnicas educativas em enfermagem de 
saúde pública; Doenças transmissíveis e seu controle; Doenças sexualmente transmissíveis; importância do saneamento no meio ambiente; 
a prevenção das doenças e seus níveis. Saúde pública: Lei orgânica do SUS (8080/90), Legislação e Ética profissional, Lei 7498/86, NOAS. 
Legislação Básica do SUS (Leis Federais 8080/90 e 8.142/90). Noas 2002. Programa Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde 
da Família) – Normas e Bases Operacionais. Pacto pela vida, em defesa do SUS e de Gestão – Port MS 399/2006. Doenças endêmicas e 
Perfil Epidemiológico: Dengue, esquistossomoses, hanseníase, tuberculose, coqueluche, meningite, DST/ AIDS, leishmaniose, HAS, ICC , 
dermatoses, diarréia, pneumonias, parasitoses, viroses, asmas. 
ENGENHEIRO CIVIL   
Estruturas - Resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado e de influência);  
dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de concreto armado e protendido;  pontes;  resistência dos 
materiais. Fundações e Obras de Terra - Propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no 
solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem;  barragens de terra;  fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e 
dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico - Escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), 
dimensionamento; máquinas hidráulicas, bombas e turbinas;  ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidrogramas, 
vazões de enchente;  captação, tratamento e abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas 
residuárias, instalações prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e 
Planejamento e Controle de Obras - Madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, 
aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios;  construção de edifícios, processos construtivos, 
preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, 
esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra; licitação, edital, projeto, 
especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, 
orçamento, composição de custos, cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S, Código de Obras. Estradas e 
Transportes - Estudo e planejamento de transportes, operação, custos e técnicas de integração modal, Normas Técnicas (rodovias e 
ferrovias), fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, pavimentação, 
obras complementares, sinalização. 
ESCRITURÁRIO   
Noções de fundamentos e técnicas de redação oficial e execução de atividades burocráticas relacionadas ao serviço público; noções de 
registro, controle e arquivo de documentos; noções básicas de administração pública municipal; conhecimento básico de informática, internet 
e operação de programas redatores de texto e planilhas eletrônicas de cálculo. 
MECÂNICO DE AUTOS 
Motor, Transmissão, Suspensão, Sistema elétrico, Sistema de direção, Freios, Injeção eletrônica, Carroceria. 
Fundamentos do funcionamento de motores de combustão interna. 
Sistemas de ignição. 
Bombas de combustível. 
Velas de ignição. 
Lubrificação. 
Rolamentos. 
Direção hidráulica.         
MÉDICO PEDIATRA 
Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios 
do desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais. 
Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. 
Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória 
aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação 
aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de 
instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 
Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites 
virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias 
e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana e virais. Tuberculose. 
Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 
Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos.  
SUS - Constituição Federal Lei 8080 e Lei 8142 
MÉDICO TRABALHO    
PATOLOGIA DO TRABALHO: Doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho. Conceito; relação saúde/doença/ambiente do trabalho. 
Doenças ocupacionais e profissionais. Doenças causadas por agentes físicos; químicos e biológicos. Doenças relacionadas aos sistemas 
cardiovasculares; digestivo; endócrino; hemolinfático; neuropsíquico; osteomuscular; respiratório; tegumentar; urogenital; oftálmico e 
otolaringológico. Doenças infecciosas ocupacionais e câncer. 
Toxicologia ocupacional. Agentes tóxicos; exposições e vias de introdução. Classificação das intoxicações - limites permissíveis para agentes 
tóxicos no ambiente de trabalho. 
SAÚDE DO TRABALHADOR: Saúde do trabalhador no âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador. 
SUS - Constituição Federal Lei 8080 e Lei 8142. 
MERENDEIRO-SERVENTE   

Noções Básicas de Nutrição e Higiene Alimentar. Higiene pessoal. 
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MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES    
Código de Transito Brasileiro - LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADO   
Código de Transito Brasileiro - LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
OPERÁRIO DE SERVIÇOS GERAIS   
Conhecimentos Gerais das Atividades Inerentes ao Cargo, noções e normas de segurança do trabalho, higiene e comportamento. Prevenção 
de Riscos no Ambiente de Trabalho; Organização do Trabalho e processos de trabalho, medidas de proteção coletiva, medidas de proteção 
individual, proteção contra incêndio e primeiros socorros; Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento 
do lixo. Coleta seletiva de lixo. Conhecimentos gerais de uso e manuseio de instrumentos de trabalho. 
PADEIRO CONFEITEIRO   
Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs) 
Transmissão dos microrganismos para os alimentos 
Armazenamento e organização dos alimentos 
História da confeitaria e panificação: função e aplicação de ingredientes básicos 
Terminologia técnica: confeitaria e panificação 
Técnica de cristalização de chocolates e preparo de bombons 
Etapas da panificação 
Fermentação 
Cálculos de elaboração de pães 
Preparo de pães: doces, salgados, internacionais e brasileiros. 
PEB-ED.INF.CRECHE  
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
BRASIL. Ministério da Educação - Referencial Curricular Nacional para a Educação infantil. Vols 1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF,1998. 
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
OLIVEIRA, Z.M.R. –et al. Creches – crianças,faz-de-conta e cia. São Paulo: Vozes 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação na pré-escola, um olhar sensível e reflexivo sobre a criança: Mediação, Ed. 2005. 
KISHIMOTO. Tizuko Morchida. (Org.) O Brincar e suas Teorias. CENGAGE. 2010. 
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
SOARES, Magda. Letramento - Um tema em três gêneros. Autentica. 4º Ed. Belo Horizonte. 2010. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
PEB- PROF. EDUC. BÁSICA (PRÉ-ESCOLA) 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Ministério da Educação - Referencial Curricular Nacional para a Educação infantil. Vols 1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF,1998. 
BRASIL. Ministério da Educação- Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil. 
Vols 1 e 2. Brasília: MEC/SEB,2006. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL. Lei Federal 12.796/2013. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010. 
Decreto Municipal 2.529/2010. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 1ª ed. Campinas: Papirus, 1991. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
FERREIRO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Ed. Artmed- 1999. 



Prefeitura Municipal de Cerquilho 
                      RUA ENG.

o 
 URBANO PÁDUA DE ARAÚJO, 28 – FONE (15) 3384-9111 

            CEP 18520-000 – CNPJ 46.634.614/0001-26 

 

25 
 

SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Sequências Didáticas para o oral e a escrita: apresentação de um procedimento. In: Gêneros orais 
e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004. 
WALLE, John A. Van de Ensinando pela Resolução de Problemas. In: Matemática no ensino fundamental: formação de professores e 
aplicação em sala de aula. 1ª Ed. São Paulo: Artmed, 2009. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2000. 
PEB I- PROF. EDUC. BÁSICA I (1° AO 5° ANO) 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
BRASIL. Ministério da Educação- Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais.Brasília: MEC/SEF. 
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 1ª ed. Campinas: Papirus, 1991. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
FERREIRO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Ed. Artmed- 1999. 
SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Sequências Didáticas para o oral e a escrita: apresentação de um procedimento. In: Gêneros orais 
e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004. 
WALLE, John A. Van de Ensinando pela Resolução de Problemas. In: Matemática no ensino fundamental: formação de professores e 
aplicação em sala de aula. 1ª Ed. São Paulo: Artmed, 2009. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2000. 
PEB-II- PROF. EDUCAÇÃO ESPECIAL  
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
ONU. Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência. 2008. Ratifivada pelo Brasil, através do Decreto Legislativo de 11/06/2008- 
Preâmbulo, Art. 1º ao 5º, 7º ao 8º e 24. 
MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? 2 ed São Paulo. Moderna. 2006 
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com Pingos nos Is. 2 ed. Porto Alegre: Mediação, 2005 
SASSAKI, Romeu Kazumi. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de Janeiro: WVA,2007 
ONU. Declaração de Salamanca. 1994 
-Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Estratégias e Orientações para a Educação de Crianças com Necessidades 
Educacionais Especiais, disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/eduinf_esp_ref.pdf 
-Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/diretrizes.pdf  
-Atendimento Educacional Especializado: Aspectos Legais e Orientações Pedagógicas, disponível em: 
http://www.afadportoalegre.org.br/left_bibliografia/livro_aee.pdf      
-DAMAZIO, Mirlene Ferreira Macedo. Atendimento Educacional Especializado: Pessoa com Surdez. Brasília: Ministério da Educação, 2007, 
disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf  
-SCHIRMER, Carolina R.; BROWNING, Nádia Rita Bersch; MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional Especializado: Deficiência 
Física. Brasília: Ministério da Educação, 2007. disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_df.pdf 
-GOMES, Adriana L. Limaverde. Et all. Atendimento Educacional Especializado: Deficiência Mental. Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf 
-SÁ, Elizabet Dias de; et all. Atendimento Educacional Especializado: Deficiência Visual. Brasília: Ministério da Educação, 2007. disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf 
PEDREIRO I         
Conhecimentos das ferramentas e materiais de construção civil para o exercício pleno da função. Marcação de obra. Tipos de Fundações. 
Impermeabilizações. Concreto armado. Armações em aço. Conhecimentos do sistema de metragem linear. Cubicagem. Concretagem. 
Preparação e utilização de massas. Execução e resolução de problemas em alvenaria. Revestimento de pisos e paredes: materiais 
empregados, técnicas de execução. Telhados: materiais empregados, estruturas utilizadas, coberturas utilizadas. Pintura e repintura. 
Instalações hidrossanitárias. Tipos de utilização de ferramentas inerentes a função. Normas técnicas e de segurança aplicadas ao trabalho 
da respectiva área. Noções de leitura e interpretação de projetos de construção civil atinentes à execução das funções. 
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PINTOR            
Conhecimentos de cálculo de área. Preparação de superfícies: como limpeza, escovamento, lixamento e nivelamento de alvenarias, 
concreto, madeira, metais e outras superfícies. Conhecimento do emprego correta de equipamentos, tais como: pincéis, brochas, rolos, 
escovas e pistolas de pintura. Emprego de selador, massas de PVA e acrílicas. Preparação de tintas e vernizes. Manutenção e reparos em 
superfícies pintadas, tingimentos de madeiras e assoalhos. Técnicas de acabamento (verniz, pátina, boneca, envelhecimento) em móveis. 
Aplicação de massa textura, massa batida e massa niveladora. Conhecimentos básicos das Normas Brasileiras (NBR) e Normas 
Regulamentadoras (NR). Conhecimento básico das unidades de medida como: m², m³, polegadas e milímetros. 
PROF.EDUC.BASICA II – MATEMÁTICA 
1. Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, 
divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas 
representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e 
geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira. 3. Espaço e Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. Tratamento 
de Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e 
tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino 
Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
D’AMBROSIO,U. Da realidade à ação:- reflexões sobre educação Matemática. Unicamp,Campinas. 
IEZZI,Gelson e outros. Coleção Fundamentos da Matemática Elementar. São Paulo,Atual. 1997 
BARBOSA, Kelly C. Betereli A.; NACARATO, Adair Mendes; PENHA, Paulo César da.A escrita nas aulas de matemática revelando crenças e 
produção de significados pelos alunos. Série Estudos, nº 26, p. 79-95, jul./dez. 2008. Campo Grande: UCDB. Arquivo disponível 
em:n26inteira.pdf" target="_blank"http://www.ucdb.br/sérieestudos/publicacoes/ed26/SEstudosn26inteira.pdf. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental Parâmetro Curricular Nacional - 5ª a 8ª séries do 
Ensino Fundamental: vol.: 01 introdução aos Parâmetros e vol. 03 Matemática MEC/SEF, 1997.  
BRUNEL, Carmen. Jovens cada vez mais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre: Mediação, 2004. 
DANTE,Luiz Roberto. Didática da resolução de problemas de matemática, São Paulo:Ática,1994. 
LERNER, Délia; SADOVISKY, Patrícia. O sistema de numeração um problema didático. In: PARRA, Cecília; SAIZ, Irma, (Orgs.) Didática de 
matemática reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artmed, 1996 
PARRA, C. E SAIZ, I. Didática da Matemática. 1996. Porto Alegre: ArtMED. 
PARRA, Cecília e Saiz, Irma (org.) - Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas Porto Alegre, Artmed, 1996 P 
PONTE, J.P., Brocardo, J. e Oliveira, H. Investigações matemáticas na sala de aula. Associação de Professores de Matemática. ISBN: 85-
7526-103-7 -- 1ª Edição, Out. 2003. 
POZZO, Juan Ignácio (org.) - A solução de problemas. Aprender a resolver, resolver para aprender, Porto Alegre, Artmed, 1998. 
SACRISTÁN, J.G. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artmed.SANTOS, Vinício de M. - Linguagens e Comunicação na 
Aula de Matemática. In: NACARATO, Adair M.; LOPES, Celi E. (orgs) - Escritas e Leituras na Educação Matemática. Belo Horizonte: 
Autêntica, 2009. 1ª. Reimp. 
SKOVSMOSE, Ole. Educação Crítica: incerteza, matemática, responsabilidade. São Paulo: Cortez, 2007. SUTHERLAND, Rosamund. 
Ensino eficaz de Matemática. Porto Alegre: Artmed, 2009. 
PROF.EDUC.BASICA II - LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. Morfologia: Estrutura das 
Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Período; Termos 
Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras "Que" e 
"Se"; Uso dos porquês; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do hífen; Problemas Gerais da 
Língua Culta; Significação das Palavras. Estilística: Figuras de Linguagem; Vícios de linguagem. Redação: Tipos de Composição: Descrição, 
Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um texto. Literatura: Literatura 
Brasileira; Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino 
Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
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FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
FÁVERO, Leonor Lopes. Coesão e Coerência Textuais. São Paulo- Ática 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995 
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e 
Segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
BAKHTIN, M. Os gêneros do discurso. In. Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 2000. 
BASSO, Renato; ILARI, Rodolfo. O português da gente: a língua que estudamos, a língua que falamos. São Paulo: Contexto, 2006. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental Parâmetros Curriculares Nacionais - 5ª a 8ª séries do 
Ensino Fundamental: vol.: 01 introdução aos Parâmetros e vol. 02 Língua Portuguesa.MEC/SEF, 1997; 
BRUNEL, Carmen. Jovens cada vez mais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre: Mediação, 2004. 
COSTA, Carlos Antônio. Encontros e travessias - O adolescente diante de si mesmo e do mundo: Instituto Ayrton Senna, 2001. 
CHIAPPINI, L etAL.Aprender a ensinar com textos didáticos e paradidáticos. São Paulo: Cortez, 1997. 
GERALDI, J. Wanderley. Prática da leitura na escola. In: GERALDI, J. W. (Org.). O texto na sala de aula. 3. ed. São Paulo: Ática, 2004. 
KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. Campinas: Pontes,2004. 
ILARI, Rodolfo. Malhas sintáticas da leitura - quatro andamentos. In: Língua e transdisciplinaridade: rumos, conexões, sentidos. São Paulo: 
Contexto, 2002. 
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
ROJO, Roxane (Org.). A prática de linguagem em sala de aula: praticando os PCNs. São Paulo: Educ; Campinas: Mercado de Letras, 2001. 
SCHNEUWLY, Bernanrd; DOLZ, Joaquim. Gêneros Orais e Escritos na Escola. Campinas: Mercado das Letras, 2004. 
SOARES, Magda. Letramento: um tema em três gêneros. Belo Horizonte: Autêntica, 2004. 
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. 6ª ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
TEBEROSKY et al. Compreensão de leitura: a língua como procedimento. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
PROF.EDUC.BASICA II – ARTE 
A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo 
dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas 
(coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino 
Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o 
desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; BRASIL. 
Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo 
ciclos do Ensino Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
CARVALHO NETO, Paulo de. Folclore e Educação. São Paulo, Forense- Universitária/Salamandra 
ZANINI, Walter (org). História Geral da Arte no Brasil (vols I e II) São Paulo- Instituto Walther Moura Salles 
ZILBERMAN, Regina (org)- Tatiana Belinky (e outros). A Produção Cultural Para a Criança. Porto Alegre, Mercado Aberto Ltda. 
BARBOSA, A. M. (org). Arte e educação Contemporânea. São Paulo: Cortez, 2005.; 
BARBOSA,A.M.- A imagem no ensino da arte. (Perspectiva 1992) 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetro Curricular Nacional. Arte: Ensino da 1ª a 4ª série e de 5ª 
a 8ª séries do Ensino Fundamental. 
FERRAZ M.H.; FUSARI M. F.R. Arte na educação escolar. São Paulo: Cortez, 1992. 
FERREIRA, Sueli. O ensino das artes: construindo caminhos. Campinas (SP), Papirus, 2001. 
FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De Tramas e Fios- Um Ensaio sobre a música e educação. 2º Edição. 2008. 
JEANDOT, Nicole. Explorando o Universo da Música. Scipione. 1997. 
MOREIRA, Ana A. Albano. O espaço do desenho: a educação do educador. São Paulo, Loyola, 2002. 
PAREYSON, Luigi. Os Problemas da Estética. Martins Fontes. 2001. 
PEDROSA, Israel. Da cor à Cor Inexistente. SENAC. 2010. 
PILLAR,A. (ORG)- A educação do olhar no ensino das artes.(Mediação 2007). 
SCHWAARS, Hans. A cor em pintura. São Paulo: Nobel, 1990. 
SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: Perspectiva, 2008. 
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PROF.EDUC.BASICA -CIÊNCIAS 
Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações 
ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos 
de animais e plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia e genética: 
Tipos de células; estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o núcleo celular e o material genético; herança 
mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica: grandezas físicas, MRU (movimento retilíneo uniforme) e MRUV (movimento retilíneo 
uniformemente variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão; astronomia. Óptica, ondulatória e termologia: a luz; lentes e espelhos; 
refração e reflexão; o som, propagação do som; características das ondas sonoras; calor e temperatura; transferência de calor; isolantes 
térmicos; dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo: cargas elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, potencia e resistividade 
elétrica; circuitos elétricos; associação de resistores; imãs e bobinas. Química: matéria; conservação da matéria; fenômenos físicos e 
fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias simples e compostas; teorias atômicas; tabela periódica; elementos químicos; 
isótopos, isóbaros e isótonos; reações químicas; funções inorgânicas; Ensino de ciências: porque ensinar ciências?; construtivismo e ensino 
de ciências; modelo de mudança conceitual; historia e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-
ambiente (CTSA).  
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e 
Segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
BIZZO, Nélio. Ciências: fácil ou difícil? São Paulo, Ática 
OLIVEIRA, Daisy L. (org) Ciências nas salas de aula. Porto Alegre. Mediação (Cadernos de Educação Básica 2) 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetro Curricular Nacional - 5ª a 8ª séries do 
Ensino Fundamental: vol.: 01 Introdução aos Parâmetros e vol. 04. Ciências Naturais. MEC/SEF, 1997. Secretaria de Educação Ambiental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais: meio ambiente: Ensino de quinta à oitava série. Brasília: MEC/SEF, 1997. 
BASTOS, F. Construtivismo - ensino de Ciências. In: NARDI, R. (Org.). Questões atuais no ensinode Ciências. São Paulo: Escrituras, 2005. 
CURRIE: Karen. Meio Ambiente: Interdisciplinaridade na Prática - 9º Edição. Papirus. 2009. 
DERISIO, José Carlos. Introdução ao controle de poluição ambiental. São Paulo, Sigmus Editora, 2000. 2ª ed. 
GOLDENBERG, José. Energia, Meio Ambiente & Desenvolvimento. São Paulo: Editorada Universidade de São Paulo, 1998. 
HAMBURGER, Ernst W. (org). O desafio de ensinar ciências no século XXI. SP - Edusp, 2000. 
MORIN, Edgar. Ciência com consciência. Tradução Maria Gabriela de Bragança Portugal: Publicações Europa-América, 1982. 
MILLER JR, Tyler. Ciência Ambiental. CENGAGE. 2007. 
POZO,J.I.(Org.) A solução de problemas nas ciências da natureza. Porto Alegre: Artmed. 1998. 
PROF.EDUC.BASICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação 
Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação 
Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do 
educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade 
humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento 
físico e performance humana; Esportes, lutas e danças - histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais: 
apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
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VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
CASTELLANI FILHO, L. Educação Física no Brasil: a história que não se conta. Campinas. Papiro 
BETTI, M. Educação Física e sociedade. São Paulo: Movimento, 1991. 
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino Fundamental: Educação Física. Brasília: MEC/SEF, 2001 
BROTTO,Fábio O. Jogos cooperativos: o jogo e o esporte como um exercício de convivência. Santos Projeto Cooperação, 2001. 
BROUGÈRE, Gilles. Jogo e Educação. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
DARIDO, Suraya C. Educação Física na escola: questões e reflexões. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003 - capítulos 1,2 e 4. 
DAÓLIO, J.Da cultura do corpo. Campinas: Papirus, 1995. 
FREIRE, João B. e SCAGLIA. Educação como Prática Corporal. Scipione. 2010. 
GORGATTI, Márcia Greguol e COSTA, Roberto Fernandes. Atividade Física Adaptada. 2º Edição. Manole. 2008. 
TANI, Go. Comportamento Motor. Guanabara. Rio de Janeiro. 2008. 
PROF.EDUC.BASICA II - GEOGRAFIA 
I - Noções básicas de Geografia: Noções de Espaço: Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas 
geográficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, Sensoriamento remoto; Noções 
de Astronomia, Origem do Universo; O Sistema Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua; II - Geografia do Brasil e 
Regional: A organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: localização e limites; Regionalização; O Brasil no 
contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e hidrografia; Aspectos humanos: formação e cultura da população, 
crescimento, distribuição, estrutura (etária, sexual, atividades setoriais e indicadores socioeconômicos), urbanização e suas consequências; 
Aspectos econômicos: atividade agropecuária (evolução, sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo 
vegetal e mineral, as fontes de energia, as atividades industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os principais 
problemas ambientais rurais e urbanos. III - Geografia Geral e Geopolítica: Organização do espaço mundial; Divisão geográfica dos 
continentes; A produção do espaço nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, 
vegetação, hidrografia e dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos humanos mundiais: teorias demográficas e crescimento, distribuição, 
estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos econômicos: atividade agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo 
vegetal e mineral, as fontes de energia, as atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A Geopolítica 
Mundial: da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e suas áreas de 
influências: (MERCOSUL, União Européia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e comunicações; A economia 
mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres Asiáticos, transformações do leste europeu, nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; 
A questão ambiental; Os desafios da conservação ambiental: As interações entre sociedade e natureza; O ensino da Geografia no Ensino 
Fundamental I e II e Médio; Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo 
ciclos do Ensino Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
ANDRADE,M.C. Uma geografia para o século XXI. Campinas: Papirus, 1993. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais - 5ª a 8ª séries do 
Ensino Fundamental: vol.: 01 introdução aos Parâmetros e vol. 05. Geografia MEC/SEF, 1997. 
FAZENDA, I.Práticas Interdisciplinares na Escola. São Paulo: Cortez, 1993. 
HARVEY, David. O Novo Imperialismo. Loyola. SP, 2005. 
MENDONÇA, F. geografia e meio ambiente. São Paulo: Contexto, 1993. 
MONTEIRO, C. A. de F. O mapa e a trama: ensaios sobre o conteúdo geográfico em criações romanescas. Florianópolis: Ed. da UFSC, 
2002. 
ROSS, Jurandir L. Sanches (Org.) Geografia do Brasil. 2.ed. - São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo,1998. 
SABER, Ab' Aziz. Domínios da Natureza no Brasil: Potencialidades paisagísticas. Editora Ateliê, Cotia, 2003. SANTOS, Milton. Por uma 
economia política da cidade. Hucitec, 1994. 
SANTOS, Milton. Por uma nova Geografia: da Crítica da Geografia a uma Geografia Crítica. 2.ed.- São Paulo: Editora da Universidade de 
São Paulo,2004. 
PROF.EDUC.BASICA II - INGLÊS 
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary; Grammar; Greetings; Wh - questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / 
many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; 
Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / 
Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; 
Conditional; going to - Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; 
Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb to be - Present tense; Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; 
Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st 
Conditional - 2nd Conditional - 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect 
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speech); Opposites; Synonyms; Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e 
Segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
ALMEIDA FILHO. J.C.P dimensões comunicativas no ensino de línguas.Campinas: Pontes,1993 
BAKHTIN, M. Os gêneros do discurso. In. Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 1992. 
BARBARA, Leila; RAMOS, Rosinda de Castro Guerra (Orgs.). Reflexão e ações no ensino aprendizagem de línguas. Campinas: Mercado de 
Letras, 2003. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetro Curricular Nacional - 5ª A 8ªséries do 
Ensino Fundamental: vol. 01 Introdução aos Parâmetros e vol. 09 - Língua Estrangeira MEC/SEF, 1997. 
CHARLOT, Bernard (Org.). Os jovens e o saber: perspectivas mundiais. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
CELANI.M.A.A. Ensino de segunda língua: redescobrindo as origens.São Paulo: EDUC.1997. 
CORACINI. M.J.,(Org.) O jogo discursivo na aula de leitura: língua materna e a língua estrangeira.Campinas: Pontes, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler. São Paulo: Cortez, 1992. 
HOFFMAN, J. 2000. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: Ed. Mediação. 
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, L. P. MOITA. Interação e aprendizagem de leitura em sala de aula em língua estrangeira e materna na escola pública. In: LOPES, L. 
P. Moita; MOLICA, M. C. (Org.). Espaços e interfaces da linguística e da linguística aplicada. Cadernos Pedagógicos. Rio de Janeiro: URFJ, 
1995. 
SOARES, Magda. Letramento: um tema em três gêneros. Belo Horizonte: Autêntica, 2003. 
PROF.EDUC.BASICA II - HISTÓRIA 
Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil Republicano: 
Queda do Império - República da Espada - Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo - Governos Militares; Oriente Antigo: 
Egito - Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; Antiguidade Clássica: Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; 
Revolução Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e construir a História; A América 
encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sistema Colonial; O Brasil constituindo-se em 
Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: 
O movimento da História - permanência e mudanças; Estados Nacionais, Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A 
cidade e o campo; Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação Fundamental (História). 
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: apresentação dos temas transversais. MEC/SEF. 1997. Primeiro e 
Segundo ciclos do Ensino Fundamental. 
CONSTITUIÇÃO Federal . Artigos 205 a 214. 
BRASIL. Lei Federal das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9394/96. Brasília. 
BRASIL. Lei Federal 11.645/2008. 
BRASIL. Lei Federal 9.795/99. 
BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 8.069/90  
Lei Orgânica do Município de Cerquilho. 
Decreto Municipal 2.520/2010 
Decreto Municipal 2.529/2010 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
CARVALHO, José Murilo. Os bestializados: o Rio de Janeiro e a República que não foi. São Paulo. Cia. das Letras. 
ARIÉS, Phillipe. História da Criança e da Família. LTC. 2º Ed. 1981. 
BAKHTIN, M. A cultura popular na Idade Média e no Renascimento - o contexto de François Rabelais. São Paulo/Brasília: Hucitec/Ed. da 
UnB, 1987. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental Parâmetro Curricular Nacional - 5ª a 8ªséries do 
Ensino Fundamental: vol.: 01 Introdução aos Parâmetros e vol. 06 História. MEC/SEF, 1997; 
BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino de História e 
cultura Afro-brasileira e africana. Brasília: MEC/SEF, 2004. 
BITTENCOURT, (Org.) O saber histórico na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1997. 
BITTENCOURT. Ensino de História: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2004. 
CABRINI, Conceição e outros. Ensino de história - revisão urgente. São Paulo:Educomped/Inep, 2005. 
DUBY, Georges; ARIÈS, Philipe. História da vida privada. v.1, v.2, v.3 e v.4, Companhia das Letras. 
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FAUSTO, Boris. História do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1994. 
FUNARI, Pedro Paulo Abreu. A Antiguidade clássica: a história e cultura a partir dos documentos. Campinas: Unicamp, 1995. 
HOBSBAWM, Eric. Era dos extremos: o breve século XX (1914-1991). São Paulo: Companhia das Letras, 1995. Sobre história. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1998. 
Tempos interessantes: uma vida no século XX. São Paulo: Companhia das Letras, 2002. 
MELLO E SOUZA, Marina de. África e Brasil africano. São Paulo: Ática, 2005. 
Lei 11.645/2008; Os índios e a História do Brasil. 
PINSKY, Jaime. O ensino de história e a criação do fato. São Paulo: Contexto, 1988. 
SCHMIDT, Maria Auxiliadora. O Ensino de História Local e os Desafios da Formação da Consciência Histórica. p.187- 198. 
SEVCENCKO, Nicolau (Org.) História da vida privada no Brasil: República da Belle Époque à era do rádio, São Paulo, Companhia das 
Letras, 1998 
SERVENTE  
Conhecimentos Gerais das Atividades Inerentes ao Cargo, noções e normas de segurança do trabalho, higiene e comportamento. Prevenção 
de Riscos no Ambiente de Trabalho; Organização do Trabalho e processos de trabalho, medidas de proteção coletiva, medidas de proteção 
individual, proteção contra incêndio e primeiros socorros; Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento 
do lixo. Coleta seletiva de lixo. Conhecimentos gerais de uso e manuseio de instrumentos de trabalho. 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO   
Identificação e uso de equipamentos: Centrífugas, estufas, espectrofotômetro, microscópio, banho-maria, autoclave e sistemas 
automatizados. Identificação e utilização de vidrarias.  Limpeza e preparo de materiais de laboratório. Biossegurança: Equipamentos de 
proteção e de uso individual e coletivo e suas utilizações, Descontaminação e descarte de materiais.  Coleta e manipulação de amostras 
biológicas para exames laboratoriais: Preparo do paciente, Coleta de sangue, Obtenção de amostras: sangue total, soro, plasma urina fezes 
e líquidos biológicos, transporte, acondicionamento e conservação de amostras, Anticoagulantes: tipos e função. Exames hematológicos. 
Exames bioquímicos. Exames imunológicos. Exames parasitológicos. Exames microbiológicos. Noções gerais de histologia. 
TOPÓGRAFO         
GENERALIDADES: Conceitos Fundamentais. Objetivos da Topografia. Influência da forma e dimensões da Terra nos levantamentos 
topográficos. 2. PLANIMETRIA: Definições de Rumo, Azimute e Ângulo interno. Uso da bússola. Noções de levantamentos expeditos. 
Medidas de distâncias: métodos e instrumentos. Medidas de ângulos: métodos e instrumentos. Levantamento planimétrico: Método do 
Caminhamento Perimétrico. Métodos auxiliares: Coordenadas polares e bipolares. Cálculo analítico das coordenadas dos vértices da 
poligonal e área do polígono. Erros e tolerâncias. Verificação e distribuição dos erros. Vinculação à rede planimétrica. Desenho de plantas. 3. 
ALTIMETRIA: Definições básicas. Influência da curvatura da Terra. Métodos de nivelamento: Noções de nivelamento barométrico; 
Nivelamento geométrico: nivelamento geométrico simples e composto, instrumentos, cálculo do nivelamento geométrico, desenho de perfis 
longitudinais, exagero vertical, vinculação à rede altimétrica; Nivelamento trigonométrico: conceitos, objetivos e precisão, instrumentos e 
técnicas de campo, nivelamento trigonométrico de poligonais e outras aplicações. 4. TAQUEOMETRIA: Princípios gerais da taqueometria. 
Noções de topologia e traçado de curvas de nível. Determinação indireta de distância e diferença de nível. Instrumentos. Técnicas de 
levantamento taqueométrico pelo processo da irradiação. Cálculo da planilha do levantamento taqueométrico. 5. MEDIÇÃO ELETRÔNICA 
DE DISTÂNCIAS E ÂNGULOS - ESTAÇÕES TOTAIS; Instrumentos eletrônicos. Princípios e Aplicações. 6. LOCAÇÃO DE OBRAS: 
Arruamentos e Loteamentos. Locação de curvas. Locação de Edifícios. Locação de Estacas. Locação de Paredes. Locação de Viadutos e 
Pontes. Locação de Túneis. 7. APLICAÇÕES DIVERSAS: Determinação do norte verdadeiro de um alinhamento através da distância zenital 
absoluta. Terraplenagem: greides e suas aplicações. Divisão de terras. Problema dos três pontos - Solução de Pothenot. Sistema de 
Coordenadas - Projeção Transversa de Mercator - UTM. 
TRATORISTA        
Código de Transito Brasileiro - LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
VIGIA             
Conhecimentos Gerais das Atividades Inerentes ao Cargo, noções e normas de segurança do trabalho, higiene e comportamento. Prevenção 
de Riscos no Ambiente de Trabalho; Organização do Trabalho e processos de trabalho, medidas de proteção coletiva, medidas de proteção 
individual, proteção contra incêndio e primeiros socorros; Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento 
do lixo. Coleta seletiva de lixo. Conhecimentos gerais de uso e manuseio de instrumentos de trabalho. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 - ANEXO IV 
 

DETALHAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS 
 

A Prova Prática será realizada em data, horário e local a ser estabelecido após a divulgação da Lista 
de Classificação.  
O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local designado para a Prova Prática, munido 
de:  
a) Documento de identificação com foto (original); 
b) Carteira Nacional de Habilitação válida para os cargos de Motorista de Veículos Leves, Motorista de 
Veículos Pesado  e Tratorista, de acordo com o exigido no Anexo I. 
A CNH deverá estar dentro do prazo de validade, com fotografia, quando o caso, expedida nos termos 
da Lei Federal nº. 9503, de 23 de setembro de 1997 e sem restrições para atuação de serviços 
remunerados, sem a qual não poderá realizar a prova prática. 
Não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo para substituir a habilitação. 
Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado. 
Não haverá aplicação de provas fora dos dias, locais e horários pré-estabelecidos. 
A Prova Prática tem caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO para avaliação de habilidades do 
desempenho da função prática. 
O candidato não poderá alegar desconhecimento do local de realização das provas como justificativa 
de ausência. O não comparecimento por qualquer motivo será considerado como desistência do 
candidato, resultando em sua eliminação do Concurso Público. 
Os resultados das Provas Práticas serão divulgados conforme item 4 do Edital. 
 
DA PROVA PRÁTICA 
 
O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local designado para a Prova Prática, com 30 
(trinta) minutos de antecedência do horário agendado. 
Ao chegar ao local, o candidato deverá assinar lista de presença. O candidato que se atrasar ou não 
comparecer, será considerado excluído do Concurso Público. 
Assinada a lista de presença, o candidato deverá permanecer no local e aguardar a orientação da 
Banca Examinadora. 
A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e 
eliminatório. 
O candidato que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta pontos) na prova prática será automaticamente 
excluído do Concurso Público. 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
Os candidatos terão que realizar, no tempo estipulado pelo examinador, atividades relacionadas ao 
cargo, conforme estabelecido pelo encarregado da área na Prefeitura Municipal de Cerquilho.  
Observados os critérios abaixo: 
 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 
Avaliação de vistoria com o avaliador (o avaliador vai simular o morador), fazendo orientações 
necessárias para o morador no controle e prevenção da dengue. 
O candidato deverá manusear os equipamentos de proteção EPIs, Pulverizador manual e uso de 
Atomizador / nebulizador motorizado 
Organização do material de trabalho; 
Trabalho em equipe; 
Resistência física às atividades executadas; 
Atuar nas atividades educativas em dengue; 
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AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
O candidato terá que operar um computador, usando suas funções básicas, onde o examinador irá 
avaliar os seguintes critérios: 
- Trabalhar no ambiente de rede em sistema operacional Windows XP/Vista ou 7. 
- Trabalhar com os programas: Word e Excel ou similares livres. 
- Segurança no trabalho. 
- Higiene no trabalho. 
COZINHEIRA 
Iniciativa; 
Aptidão para a função; 
Trabalho em equipe; 
Disposição; 
Resistência física às atividades executadas; 
Organização do material de trabalho; 
Preparação do alimento; 
Agilidade; 
Segurança no trabalho; 
Higiene no trabalho. 
ELETRICISTA 
Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em instalações 
elétricas;  
Segurança no trabalho;  
Higiene e limpeza no trabalho;  
Instalação de um circuito elétrico utilizando fio ou cabo, lâmpada, tomada, Interruptor e disjuntor;  
Identificação de componentes elétricos em quadro de distribuição de baixa tensão.       
ESCRITURÁRIO 
O candidato terá que operar um computador, usando suas funções básicas, onde o examinador irá 
avaliar os seguintes critérios: 
- Trabalhar no ambiente de rede em sistema operacional Windows XP/Vista ou 7. 
- Trabalhar com os programas: Word e Excel ou similares livres. 
- Segurança no trabalho. 
- Higiene no trabalho. 
MECÂNICO       
Noções de segurança no trabalho/higiene e limpeza no trabalho; 
Conhecimento das ferramentas de trabalho; 
Mecânica básica/conhecimento de motores; 
Sistema de freios e lubrificação. 
MERENDEIRA-SERVENTE 
Iniciativa; 
Aptidão para a função; 
Trabalho em equipe; 
Disposição; 
Resistência física às atividades executadas; 
Organização do material de trabalho; 
Preparação do alimento; 
Agilidade; 
Segurança no trabalho; 
Higiene no trabalho. 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 
Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos, conforme a 
Categoria escolhida, na qual serão analisados os itens que seguem: 
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- Utilização de veículos de quaisquer marca, potência e espécie, a critério da Comissão Especial; 
- O candidato operará os veículos que lhes for designado no momento da realização do teste, para 
que o examinador possa medir o nível de domínio que o candidato tenha sobre os mesmos, cuja 
demonstração deverá ser medida de conformidade com as tarefas destinadas a cada um deles; 
- Cada candidato terá um prazo (estabelecido pelo instrutor), para a direção do veículo, obedecendo 
nesse ínterim aos comandos do instrutor-avaliador. 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADO 
Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos, conforme a 
Categoria escolhida, na qual serão analisados os itens que seguem: 
- Utilização de veículos de quaisquer marca, potência e espécie, a critério da Comissão Especial; 
- O candidato operará os veículos que lhes for designado no momento da realização do teste, para 
que o examinador possa medir o nível de domínio que o candidato tenha sobre os mesmos, cuja 
demonstração deverá ser medida de conformidade com as tarefas destinadas a cada um deles; 
- Cada candidato terá um prazo (estabelecido pelo instrutor), para a direção do veículo, obedecendo 
nesse ínterim aos comandos do instrutor-avaliador. 
PADEIRO CONFEITEIRO 
Iniciativa; 
Aptidão para a função; 
Trabalho em equipe; 
Disposição; 
Resistência física às atividades executadas; 
Organização do material de trabalho; 
Preparação do alimento; 
Agilidade; 
Segurança no trabalho; 
Higiene no trabalho   
PEDREIRO I 
Iniciativa; 
Aptidão para a função; 
Trabalho em equipe; 
Disposição; 
Resistência física às atividades executadas; 
Conhecimento, organização e manuseio do material de trabalho; 
Agilidade; 
Segurança no trabalho; 
Higiene no trabalho. 
PINTOR 
Iniciativa; 
Aptidão para a função; 
Trabalho em equipe; 
Disposição; 
Resistência física às atividades executadas; 
Conhecimento, organização e manuseio do material de trabalho; 
Agilidade; 
Segurança no trabalho; 
Higiene no trabalho. 
TRATORISTA 
Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos, conforme a 
Categoria escolhida, na qual serão analisados os itens que seguem: 
- Utilização de veículos de quaisquer marca, potência e espécie, a critério da Comissão Especial; 
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- O candidato operará os veículos que lhes for designado no momento da realização do teste, para 
que o examinador possa medir o nível de domínio que o candidato tenha sobre os mesmos, cuja 
demonstração deverá ser medida de conformidade com as tarefas destinadas a cada um deles; 
- Cada candidato terá um prazo (estabelecido pelo instrutor), para a direção do veículo, obedecendo 
nesse ínterim aos comandos do instrutor-avaliador. 
SERVENTE          
Iniciativa; 
Aptidão para a função; 
Trabalho em equipe; 
Disposição; 
Resistência física às atividades executadas; 
Conhecimento, organização e manuseio do material de trabalho; 
Agilidade; 
Segurança no trabalho; 
Higiene no trabalho. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 - ANEXO V 
 

ETAPAS DO CONCURSO 
ATENÇÃO CANDIDATOS : Em nome da transparência que sempre norteou as ações desta Prefeitura Municipal 
e considerando a salutar publicidade dos prazos programados para o desenvolvimento das etapas deste 
concurso, apresentamos o respectivo cronograma, que servirá como instrumento de orientação à sua 
participação no certame. No entanto, trata-se de cronograma provável, podendo se confirmar ou não, a depender 
de variáveis inerentes ao processo, tais como: número de candidatos inscritos, número de recursos 
apresentados, cumprimento de prazos, ocorrência simultânea de outros certames, entre outros. 

 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPA I 

ATO/EVENTO DATA PREVISTA: 

Publicação do Edital 08/05/2014 

ETAPA II 

Abertura das Inscrições 12/05/2014 

Encerramento das Inscrições 11/06/2014 

Homologação das Inscrições 17/06/2014 

ETAPA III 

Realização das Provas 20/07/2014 

ETAPA IV 

Divulgação do Gabarito 20/07/2014 

Divulgação da Lista de Classificação 28/07/2014 

ETAPA V 

Realização das Provas Práticas  A ser estabelecida após a divulgação da 
Lista de Classificação.    

Divulgação da Lista de Classificação Final A ser estabelecida após a realização das 
Provas Práticas e Físicas.      

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer 
momento. Somente serão confirmadas após publicação dos Editais nos meios 
descritos no Item 4. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 ANEXO VI 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo - Concurso Público Edital nº 001/2014 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO- SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Resultado Final - Classificação 
 

Nome: 
 
Nº. de Inscrição: 
 
Cargo: 
 
Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do 
candidato: 

 

 

Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 
 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 ANEXO VII 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova – Concurso Público Edital nº. 
001/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO- SP. 
 

Nome: 
 
Nº. de Inscrição: 
 
Cargo: 
 
 

Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 


